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PREFEITURA MUHICIP .6 l D A SERRA 

• •STA.DO DO -~ltlTO •ANTO 

L E I 

C:e r·t·::-_ ~-·':!Sta 

O Prefeito 1'.u.i-iicipal da S~rr4 Estado do Espírito 3:>.nto: 

F:J.ço ss..::.~r que a Ctl::-.rn 1:tmic1pal decretou e eu z2:-_ciono 

a se~-..:ir1te Lei: 

Art. ia - Fica àenomil'..o.àa "Rua Altair Siqueira Costa• a ruo. r:·inc1 
pe.l existente no Br,irro sâo Judas Tadeu, nesta Cia,,ae. 

Art. 2a - Revogen-se as disposições em contrário. 
Gabir.ste do Prefc::_to l:w:icipal da Serr:.., em 8 àt :-: ~·~st::> 

de 1 ê63. 
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